
HERMES AUGUSTO DOS SANTOS 
Legislaturas: X. 
 
Data de nascimento 
 1927-01-04. 
 
Localidade 
 Mirandela / Bragança. 
 
Habilitações literárias 
 Licenciatura em Direito pela Universidade de Coimbra; 
 Curso Complementar de Ciências Político-Económicas. 
 
Profissão 
 Professor universitário; 
 Administrador de empresa; 
 Político. 
 
Carreira profissional 
 Inicia a actividade profissional como Inspector da Polícia Judiciária; 
 Técnico económico de organismos dependentes do Ministério da Economia (Centro de Cooperação dos 

Industriais dos Têxteis); 
 Assistente e encarregado do Curso de Economia da Faculdade de Economia do Porto; 
 Assessor da Ordem dos Médicos; 
 Consultor da Associação Industrial Portuense; 
 Representante do Porto na Comissão de Planeamento da Região Norte; 
 Administrador da Companhia Portuguesa de Electricidade (1972). 
 
Carreira político-administrativa 
 Membro da Comissão Consultiva da União Nacional (1968-1970); 
 Vogal da Comissão Central da Acção Nacional Popular (1970-1974). 
 Deputado à Assembleia Nacional (XI Legislatura). 
 Secretário de Estado da Indústria (1972-1974); 
 Procurador à Câmara Corporativa por designação do Conselho Corporativo. 
 
Carreira parlamentar 
Legislaturas Secções 
X XII − Interesses de ordem administrativa (6.ª Subsecção − Finanças e economia geral). 
 
Pareceres subscritos/relatados [Total: 16] 
X Legislatura (1969-1973) [16] 
 1/X – Autorização das receitas e despesas para 1970.  
 9/X – Protecção da Natureza e aos seus recursos.  
 11/X – Acordos colectivos de comercialização de produtos agrícolas florestais ou pecuários.  
 12/X – Circulação de mercadorias nacionais ou nacionalizadas entre o continente e as ilhas adjacentes 

(Relator).  
 19/X – Autorização das receitas e despesas para 1971.  
 22/X – Alterações à Constituição Política.  
 23/X – Alterações à Constituição Política.  
 24/X – Alterações à Constituição Política.  
 30/X – Defesa da concorrência.  
 31/X – Autorização das receitas e despesas para 1972.  
 32/X – Aditamento à proposta de lei n.º 16/X de autorização das receitas e despesas para 1972.  
 34/X – Fomento industrial.  
 35/X – Regime de condicionamento de plantio da vinha.  
 40/X – Prestação de avales pelo Estado.  
 44/X – Autorização das receitas e despesas para 1973.  



 45/X – Acordo entre os Estados Membros da Comunidade Europeia do Carvão e do Aço e a Comunidade 
Europeia do Carvão e do Aço por um lado e a República Portuguesa por outro lado e Acordo entre a 
Comunidade Económica Europeia e a República Portuguesa. 
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